
Nº da proposição
00040/2026

Data de autuação
31/03/2026

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.528/2026 - DISPÕE SOBRE INCENTIVOS AO
DESEMPENHO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS E ESTRATÉGICAS NO ÂMBITO DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC XMbsvWLs  

31/03/26

1 de 26



Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC XMbsvWLs  2 de 26



Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC XMbsvWLs  3 de 26



Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC XMbsvWLs  4 de 26



Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC XMbsvWLs  5 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  31/03/2026 12:41:26  Data da assinatura:  31/03/2026 12:58:05

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
31/03/2026

LIDO NA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2026.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 900 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 31 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.....

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI Nº 39/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.527/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA AOS

SERVIDORES DO QUADRO DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE).

- PROJETO DE LEI Nº 40/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.528/2026 – DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS DE

DESEMPENHO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS E ESTRATÉGICAS NO ÂMBITO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO

DO CEARÁ

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.529 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 270,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE –

ADS.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, visando a concessão de melhorias aos servidores do Estado .

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
05/04/2026

PARECER

 

Mensagem nº 9.528/2026

 

Proposição n.º 00040/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.528, de 31 de março de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE   INCENTIVOS AO
DESEMPENHO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS E ESTRATÉGICAS NO ÂMBITO DO SISTEMA

.”PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera o seguinte:

 

“O sistema penitenciário exerce papel central na política de segurança pública do Estado,
demandando atuação permanente, especializada e altamente qualificada de seus
profissionais, tanto nas atividades operacionais quanto nas funções de gestão e de
inteligência.

 

 A complexidade do ambiente prisional, aliada a necessidade de controle institucional,
prevenção de ilícitos e manutenção da ordem interna, impõe à Administração Pública o
dever de estruturar mecanismos adequados de valorização e estimulo funcional.
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  Nesse contexto, a presente proposição contempla uma série de medidas volta- das a
incentivar o desempenho de atividades operacionais e estratégicas no âmbito do sistema
penitenciário estadual. Com a iniciativa, cria-se a Gratificação de Operações
Especializadas - GOE, devida a policiais penais integrantes do Grupo de Ações
Penitenciárias - CO. GAP/GORE, cujas atribuições envolvem elevado grau de risco,
atuação em situações críticas e disponibilidade permanente; a Gratificação por Encargo
de Gestão Penitenciária - GEG-PEN, destinada aos servidores que exercem funções de
direção, coordenação e administração das unidades prisionais, reconhecendo a
responsabilidade ampliada, a dedicação integral e a complexidade inerentes à gestão do
sistema; e a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência Penitenciária -
GEAIP, destinada aos servidores que atuam na produção e no tratamento de informações
estratégicas no Ambito penitenciário, atividade essencial para o enfrentamento da
criminalidade organizada, a antecipação de riscos e o fortalecimento da segurança
institucional.

 

 As gratificações criadas não configuram apenas vantagens pecuniárias, servindo como
verdadeiros instrumentos de fortalecimento do sistema penitenciário estadual, de
valorização dos profissionais que nele atuam e de melhoria da eficiência administrativa,
observados os limites orçamentários e financeiros da Administração Pública. Registra-se
que a presente iniciativa revela-se plenamente alinhada ao interes- se público, ao
contribuir para a estabilidade institucional, a profissionalização das atividades
penitenciárias e o aprimoramento da segurança pública e penitenciária no Estado do

.”Ceará

 

                                                                 

É o relatório. Passo a opinar.

 

É competente o Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não da Constituição do
Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751, de 14/12/22), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional de seus servidores públicos.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
 estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

          

 Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

             Trata-se de análise do Projeto de Lei em referência, que dispõe sobre incentivos ao desempenho
de atividades operacionais e estratégicas no âmbito do sistema penitenciário estadual, instituindo
gratificações específicas destinadas aos profissionais que atuam em funções de elevado risco,
complexidade e relevância institucional, bem como estruturando níveis de atuação vinculados à
inteligência, à gestão e à operacionalidade do sistema prisional .

                     A proposta emerge em um contexto de crescente necessidade de fortalecimento das políticas
públicas de segurança, notadamente diante dos desafios impostos pelo enfrentamento à criminalidade
organizada, pela manutenção da ordem interna nas unidades prisionais e pela exigência de
profissionalização contínua dos agentes públicos que atuam nesse setor estratégico do Estado.

                 Importa destacar que a proposição também se harmoniza com as Regras Mínimas das Nações
Unidas para o Tratamento de Presos, conhecidas como Regras de Mandela, as quais estabelecem
parâmetros internacionais para a administração penitenciária, enfatizando a necessidade de qualificação,
valorização e condições adequadas de trabalho para os profissionais do sistema prisional, de modo que ao
promover incentivos vinculados ao desempenho e à especialização o projeto contribui diretamente para a
profissionalização da atividade penitenciária, fortalecendo a capacidade institucional do Estado de
assegurar não apenas a segurança pública, mas também o respeito à dignidade da pessoa humana no
ambiente prisional.
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             Nesse mesmo contexto, a proposta revela-se em plena sintonia com a evolução da jurisprudência
constitucional do Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADPF 347, na qual foi reconhecido o chamado
estado de coisas inconstitucional do sistema penitenciário brasileiro, caracterizado por violações massivas
e estruturais de direitos fundamentais das pessoas privadas de liberdade, exigindo atuação coordenada e
estruturante de todos os entes federativos . A Corte Suprema, ao julgar definitivamente a matéria e
homologar o plano nacional denominado “Pena Justa”, estabeleceu diretrizes concretas voltadas ao
aprimoramento da gestão penitenciária, ao controle da superlotação, à melhoria das condições estruturais
e ao fortalecimento das políticas públicas penais, exigindo dos Estados a adoção de medidas
administrativas, legislativas e orçamentárias aptas a superar as deficiências históricas do sistema .

           Nesse cenário, a proposição ora analisada insere-se como instrumento normativo de cumprimento
desses ditames constitucionais, na medida em que promove a valorização dos profissionais do sistema
penitenciário, fortalece a gestão estratégica e a inteligência institucional e contribui para a construção de
um ambiente prisional mais seguro, eficiente e compatível com os parâmetros constitucionais e
internacionais, revelando atuação estatal responsável e alinhada às exigências estruturais impostas pela
decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

 

 

Dessa forma, a valorização do servidor público revela-se instrumento essencial à concretização da
eficiência administrativa. Não se trata apenas de diretriz gerencial, mas de verdadeiro vetor constitucional
que orienta a organização e o funcionamento da Administração. A melhoria das condições
remuneratórias, quando realizada de forma responsável e planejada, constitui medida legítima de
incentivo à produtividade, à qualificação profissional e ao comprometimento institucional.

 

Assim, os órgãos públicos são dotados de autonomia, embora submetidos ao controle constitucional, com
a finalidade de desempenhar determinada atividade pública dentro das suas necessidades técnicas,
cabendo-lhes traçar metas para alcançar resultados que tornem seus serviços adequados e eficazes, bem
como remunerar seus servidores de acordo com o grau de responsabilidade e atribuições que atenda a
proteção dos administrados, tendo como parâmetro o interesse público e a legalidade.

 

Sobre a política remuneratória dos servidores públicos, dispõe a Lei Maior Federal:

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de
cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.
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§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração
de convênios ou contratos entre os entes federados.

 

 

A doutrina e a jurisprudência pátrias reconhecem que políticas de valorização funcional contribuem
diretamente para o aumento da qualidade do serviço público, na medida em que promovem maior
engajamento, reduzem a rotatividade e estimulam a capacitação contínua dos agentes públicos.

 

Sob o prisma da juridicidade, devem ser observados os limites constitucionais e fiscais, notadamente os
previstos no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal, aferido no âmbito do processo legislativo mediante a devida estimativa de
impacto orçamentário-financeiro.

 

À luz da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, a proposta evidencia alinhamento direto com
objetivos estruturantes do desenvolvimento sustentável, notadamente o ODS 16 – Paz, Justiça e
Instituições Eficazes, ao fortalecer a capacidade institucional do Estado e promover uma administração
pública mais eficiente, transparente e orientada a resultados, e o ODS 8 – Trabalho decente e crescimento
econômico, ao valorizar o trabalho qualificado no setor público e incentivar ganhos de produtividade.

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, “caput” da Constituição
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade e
as atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.528/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração superior.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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